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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



EXTRATO DA PORTARIA IBASMA Nº 063 DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

Processo Administrativo IBASMA nº 62 de 17 de janeiro de 2022.
Objeto: Retificar a portaria nº 36 de 27 de abril de 2022 que concedeu pensão por morte da servidora.
Servidor Instituidor: Ademir da Conceição Santos. 
Cargo: Servente de Serviço Pesado.  
Lotação: Subprefeitura de Iguabinha.
Matrícula nº 9961703.
Pensionistas: Noelma da Fonseca Marinho (Cônjuge); Renan Pereira da Conceição Santos, Davi Pereira da Conceição Santos e Samuel Pereira da Conceição Santos (filhos).

Valor do benefício: R$ R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais).
Fundamentação Legal: nos termos do inciso II do § 7º, do art. 40, da Constituição Federal c/c os arts. 23, §8º, inciso I e 36 ambos da EC 103/2019, e art. 16 do Anexo III, da Lei Municipal nº 1.129, de 02 de janeiro de 2002

Reajuste: A forma de reajuste se dará conforme o artigo 40 § 8º da Constituição Federal de 1988, na redação da EC nº 41/2003 – desprovido de paridade.

Vigência Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito–17 de janeiro de 2022, nos termos art. 18 do Anexo III da Lei Municipal 1.129/2002 c/c art. 17, II da Resolução IBASMA nº 01/2010, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 07 de agosto de 2024.
Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA

Rua Pedro Luiz Pereira de Souza 299 - Centro, Araruama - RJ - CEP: 28970-000                                              Página 1 de 1

